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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 28/02/2010 —"Dengue no Kartódromo —Falam tanto de como prevenir o
mosquito da dengue que já sabemos de cor e salteado, como diz minha mãe. Passam
tanto veneno que até nós já estamos morrendo, mas esquecem que bem ali ao lado do
aeroporto de Campo Mourâo existe uma pista de kart, cuja proteção são pneus que,
sim, muitos não têm nada, mas muitos são proliferados pelo mosquito.

Eu testemunhei esses dias, pois trabalho em uma empresa bem perto dali
e vi não muitos mosquitos. Quem é responsável nem me interessa, só me interessa que
não adianta passar tanto veneno, pois os mosquitos estão nascendo cada dia mais. Fica
aqui o meu desabafo".

Requeíro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quais são as medidas preventivas que Vossa Excelência realizou ano a ano para o

combate do mosquito da dengue "aedes aegypti", desde 2005 até os dias atuais?

• Diante das denúncias, inclusive em anos anteriores a este, quanto aos focos

mosquito da Dengue no Kartódromo Municipal Horácio Amaral, quais providências,

que Vossa Excelência tomou para o combate a esse mosquito no referido local? E

atualmente, o que está sendo feito?

• Fornecer demonstrativo evolutivo e qual o comparativo técnico que Vossa ^•^íêrtóla >
faz em relação ao quadro de desenvolvimento da dengue em nosso MiAícípio até a

presente data? tv a
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• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a fazer aos munícipes quanto ao

elevado índice de dengue em nosso Município?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 03 de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93- 7 ~ "

SOBRE/VMATÉRIA:

( existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
MATÉRIA:

( ) Não

( )Sim, pónforme anexo

- quXnto À PREJUDICIALIDADE:

(^não há qualquer óbice.
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratá-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO aos quesitos para RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourâo,4S de Março de 2010.

ÍUÜpíb. '̂ 0^
ELIAS DA SILVA , y

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: j^/O^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(i) Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

M'i /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
{ ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊIN/CtAS:

(>0 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir

{ ) Ilegal por ferir;

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em J ^/O) /2010.

(>0 favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Franci
ProcuradOTya

Oab/P>Í9

bstítutivo
encias.

Emendas em anexo.
em anexo.


